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PORTARIA IPSPMM 0508/2024 

CONCEDE APOSENTADORIA 

A Diretora Presidente e o Diretor Adm;nistrativo l=inal"'ceiro do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICÍPIO DE MIGUELOPOLIS 
No uso das atnbuições que lhes confere o Art1go 6° da Le1 3124 de 15.12.201 O, 

RESOLVE: Conceder o benefício: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO COM PROVENTOS INTEGRAIS (MAGISTERIO) 

___ PROC. N"----~-REQUERIDA EM ____ ----==--- --INICIO _ ___ _ 
42 .376/2022 13/12/2022 01 /02/2024 

FUNDAMENTO LEGAL 
I Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 41/03. Regra...,T..;..ra;,.;n,;,;s;;,;.it,;,;;ó..;..ri;.;.;a..;;2;.....,.=---=---~=" 

A(o) segurado(a) abaixo especificado(a): 
__ NOME DO(A) SEGURADO(A) ___ ·--------- -------
~ M~IA LUCIA COSTA FUCUTA ---, 

CARGO/FUNÇÃO 
PROFESSOR I 

DOC IDENTIDADE CPF PIS/PASEP_---.-_DATA NASCIMENTO_ 
~- 9.768.982-SSPSP jb. 186.308.088-02~ 1.706.027.901-4 18/02/1955 j 

ORGÃO DE ORIGEM ·---·----------,----CGC 
_P_R_E_F-EITURA MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS 45.3_5_3-.3-0-7/-00_0_1--0-4-

Esta certidão tem efeito para levantamento de valores correspondentes a: 
1. PIS - Programa de Integração Social . 
2. PASEP- Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público . 
3. FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço . 
4.QuantJas devidas pelo empregador ao func1onario em decorrência de relação de emprego. 
5. Restituição de Imposto de Renda 
6. Saldos de contas bancárias. cadernetas de poupança, fundo de investimento, de acordo com 

limites previstos em Lei e desde que não ex:stam na sucessão, outros bens sujeitos a inventário. 

-----------------------LOCALE DATA ----------------------
~iguelópolis, 02 de fevereiro 2.~0~24~=--=~--~~-~~~---=---=~J 
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Dirdor Presidente 
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ROBERTO L~XANDRE ALVES RIBEIRO 
Diretor Administrativo Financeiro 


